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DECISÃO MONOCRÁTICA

PROCESSO CIVIL – APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE
OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  COM  PEDIDO  DE
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA C/C INDENIZAÇÃO POR
DANOS  MORAIS  –  IMPROCEDÊNCIA –
IRRESIGNAÇÃO  DA  PARTE  AUTORA  –
REITERAÇÃO DOS ARGUMENTOS ESPOSADOS NA
PETIÇÃO  INICIAL  -  COMPATIBILIDADE  COM  OS
FUNDAMENTOS  DA  SENTENÇA  -  VIOLAÇÃO  AO
PRINCÍPIO  DA DIALETICIDADE -  INOCORRÊNCIA.
PRECEDENTES DO STJ - INSTITUIÇÃO DE ENSINO
DE  NÍVEL  SUPERIOR  -  OFERTA DE  CURSO  DE
GRADUAÇÃO  EM  HORÁRIO  MATUTINO  -
POSTERIOR  EXTINÇÃO DA TURMA –  ALOCAÇÃO
DO  ALUNO  EM  TURMA NOTURNA -  AUTONOMIA
DIDÁTICO-CIENTÍFICA  E  ADMINISTRATIVA
CONFERIDAS  ÀS  INSTITUIÇÕES  DE  ENSINO
SUPERIOR.  INCIDÊNCIA  DO  ART.  207  DA
CONSTITUIÇÃO  FEDERAL  -  INOCORRÊNCIA  DE
ATUAÇÃO  ILÍCITA DA INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA.
IMPOSSIBILIDADE DA IMPOSIÇÃO DO DEVER DE
INDENIZAR - AUSÊNCIA DE ATO ILÍCITO  – APELO
EM  MANIFESTO  CONFRONTO  COM  A
JURISPRUDÊNCIA  DOMINANANTE  DO  STJ  E
DESTA CORTE – APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL – NEGATIVA DE
SEGUIMENTO.
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 Na linha dos precedentes do STJ, a reprodução,
na apelação, dos argumentos já lançados na petição
inicial  ou  na  contestação  não  é,  em  si,  obstáculo
bastante para negar conhecimento ao recurso.

  Nos termos do art. 207, da Constituição Federal,
as  Universidades  dispõem  de  autonomia  didático-
científica  e  administrativa,  sendo-lhes  permitido
extinguir cursos, compreendendo-se neste poder o de
alterar o turno em que são oferecidos, não havendo
que se falar em ato ilícito. 

 Recurso  que  se  nega  seguimento,  a  teor  do
disposto no art. 557, caput, do CPC.

VISTOS etc.

Cuida-se de apelação cível interposta por IZABELA BEZERRA
DE SOUZA em face da sentença (fls. 202/205) que julgou improcedente a ação
de  Obrigação  de  Fazer  com  Pedido  de  Antecipação  de  Tutela  c/c
Indenização  por  Danos  Morais, demanda  judicializada  contra  UNESC  –
UNIÃO DE ENSINO SUPERIOR DE CAMPINA GRANDE LTDA, ora apelada,
sob o fundamento de que  a decisão da instituição de ensino Promovida em
extinguir a oferta matutina do Curso de Direito repercute apenas no exercício
de sua autonomia administrativa,  não havendo o que se falar em abuso de
direito ou em extrapolação dos limites gerenciais contidos em sua esfera de
poder.

Em síntese a recorrente apontou desacerto na decisão recorrida,
sob o argumento de que a autonomia universitária  das instituições de ensino
superior não é ilimitada, de modo que restou abusiva a cláusula contratual  que
estabelece  a  possibilidade  de  extinção  de  turmas.  Discorreu  acerca  da
controvérsia e, ao final, pediu o provimento do apelo para reformar a sentença
e julgar procedente a ação (fls. 212/219).

Devidamente  intimada,  a  recorrida  apresentou  contrarrazões
pugnando,  preliminarmente,  pelo  não  conhecimento  do  apelo  em  razão  da
ofensa ao princípio da dialeticidade e, no mérito, pelo seu desprovimento, pois
agiu devidamente amparada no princípio da autonomia universitária, previsto
no  artigo  53,  I,  da  Lei  de  Diretrizes  e  Bases  da  Educação  Nacional.   (fls.
226/238).

Parecer  ministerial  às  fls.  245/246,  opinando  pela  rejeição  da
preliminar suscitada e, quanto ao mérito, pelo desprovimento  do apelo.

É, em síntese, o relatório. DECIDO

Inicialmente,  sustentou  a  apelada  ter  a  recorrente  ferido  o
princípio  da  dialetalidade,  posto  ter  se  limitado  a  reprisar  os  mesmos
argumentos expendidos na inicial,  o que implicaria no não conhecimento do
apelo.
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Contudo, o simples fato do recorrente repetir em sua apelação
os  mesmos  argumentos  que  embasaram  seus  pedidos  não  obsta  ao  não
conhecimento do apelo,  por  força do princípio  da ampla devolutividade dos
recursos. 

De  mais  disso,  a  insurgência  do  recorrente  se  reporta
basicamente contra a parte da decisão que lhe foi desfavorável.

Com  efeito,  o  STJ  possui  entendimento  no  sentido  de  que
posterior reprodução de argumentos recursais não conduz, por si só, ao não
conhecimento de recurso, se este traz fundamentação suficiente para combater
o julgado monocrático, casos em que não se verifica ofensa ao princípio da
dialeticidade. 

A propósito:

"ADMINISTRATIVO.  PROCESSUAL  CIVIL.  SERVIDOR
PÚBLICO. AGRAVO REGIMENTAL. APELAÇÃO. REITERAÇÃO
DOS  ARGUMENTOS  ESPOSADOS  NA  PETIÇÃO  INICIAL.
COMPATIBILIDADE  COM  OS  TEMAS  DECIDIDOS  NA
SENTENÇA.  VIOLAÇÃO  AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE.
NÃO OCORRÊNCIA. PRECEDENTES DO STJ. SÚMULA 7⁄STJ.
INAPLICABILIDADE.  MÉRITO.  EXAME.  IMPOSSIBILIDADE,
SOB PENA DE SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.  AGRAVO NÃO
PROVIDO. 1.  'A reprodução dos argumentos deduzidos na
inicial não impede, por si só, o conhecimento do recurso de
apelação  quando  demonstrado  interesse  na  reforma  da
sentença,  como  ocorre  na  espécie.  Precedentes. (REsp
1.065.412⁄RS,  Rel.  Min.  LUIZ  FUX,  Primeira  Turma,  DJe
14⁄12⁄09).  2.  [...](AgRg  no  AREsp  387.220⁄RO,  Rel.  Ministro
Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, julgado em 6⁄2⁄2014, DJe
de 18⁄2⁄2014.) 

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  NO  RECURSO  ESPECIAL.
REPETIÇÃO  DOS  ARGUMENTOS  DEDUZIDOS  NA
CONTESTAÇÃO.  ADMISSIBILIDADE.  DEMONSTRAÇÃO  DO
INTERESSE  PELA REFORMA.  -  A reprodução  na  apelação
das  razões  já  deduzidas  na  contestação  não  determina  a
negativa  de  conhecimento  do  recurso,  especialmente
quando  as  razões  ali  esposadas  são  suficientes  à
demonstração  do  interesse  pela  reforma  da  sentença.  -
Agravo não provido." (AgRg no REsp 1.265.900⁄SC, Rel. Ministra
Nancy Andrighi,  Terceira Turma, julgado em 17⁄5⁄2012,  DJe de
24⁄5⁄2012. 

Assim, rejeito a preliminar suscitada.

MÉRITO

Trata-se  de  ação  indenizatória  movida  por  aluna  de  curso
universitário,  cujo  turno  matutino  fora  extinto,  cingindo-se  a  controvérsia  a
verificação da existência ou não de abuso de direito na extinção do turno do
curso superior por parte da entidade educacional recorrida. 
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A Constituição Federal, ao dispor sobre as instituição de ensino
superior,  consagrou-lhes  de  forma  indelével  autonomia  didático-científica,
administrativa e de gestão financeira e patrimonial,  na forma do art.  207 do
texto constitucional: 

Art.  207.  As  universidades  gozam  de  autonomia  didático-
científica,  administrativa  e  de  gestão  financeira  e
patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade
entre  ensino,  pesquisa  e  extensão.  [grfios  e  destaques
acrescidos].

Por sua vez, a Lei nº 9.394/96, que estabelece as diretrizes e
bases da educação nacional, em seu art. 53, inciso I, e parágrafo único, inciso
I, dispõe: 

Art. 53. No exercício de sua autonomia, são asseguradas às
universidades,  sem  prejuízo  de  outras,  as  seguintes
atribuições:

I  -  criar,  organizar  e  extinguir,  em  sua  sede,  cursos  e
programas  de  educação  superior  previstos  nesta  Lei,
obedecendo às normas gerais da União e, quando for o caso, do
respectivo sistema de ensino; 

Parágrafo unico: para garantir a autonomia didático-científica das
universidades, caberá aos seus colegiados de ensino e pesquisa
decidir dentro dos recursos orçamentários disponíveis, sobre: 

I -  criação, expansão, modificação e extinção de cursos; 

IV –  fixar o número de vagas de acordo com a capacidade
institucional e as exigências do seu meio; [grifei].

Portanto,  sendo  reservado  à  instituição  de  ensino  superior,
segundo  as  regras  de  seu  sistema  interno  organizacional  e  em atenção  à
legislação  de  regência,  a  possibilidade  de  criar  e  extinguir  cursos,  mesmo
raciocínio se reserva quanto ao exame da situação discutida nos presentes
autos. 

Com efeito, analisando detidamente os autos, percebe-se que o
contrato firmado entre as partes, juntado aos autos pela própria recorrente (fls.
18/20), prevê em sua cláusula 2ª, § 11º, a possibilidade da apelada cancelar
o  andamento  e  o  funcionamento  de  qualquer  turma  cujo  número  de
alunos matriculados seja inferior a 40 (quarenta), proporcinando ao aluno
o direito de ocupar uma vaga em outra turma da mesma natureza,  no
mesmo ou em outro turno.

O  art.  6º,  III,  do  CDC  que  institui  o  dever  de  informação  e
consagra o princípio da transparência, alcançou o negócio jurídico entabulado
entre as partes, porquanto a aluna⁄consumidora foi adequadamente informada
acerca da possibilidade de extinção do curso em razão de ausência de quorum
mínimo, em razão de cláusula contratual existente no pacto.

Assim, em que pesem os argumentos lançados pela requerente
AC    0021046-67.2013.815.0011                                                                                                                           4



em sua peça recursal, infere-se também que teve ciência prévia sobre todas as
normas disciplinares de sua atividade acadêmica, posto que lhe foi fornecido e
assinado o contrato contendo as regras e disciplina para o funcionamento da
turma para o qual vinha regulamente cursando. 

De  mais  disso,  a  decisão  da  recorrida  em  extinguir  o  curso
ofertado  no  horário  matutino,  possibilitando  a  recorrente  outro  horário  na
mesma instituição como substituto,  atende a prerrogativa de sua autonomia
administrativa  conferida  às  instituições  de  ensino  superior  pela  Constituição
Federal, não sendo lógico manter o funcionamento compulsório de determinada
turma universitária,  sob  pena de comprometer  o  regular  funcionamento dos
outros turnos/turmas.

Nesse cenário, percebe-se que a instituição de ensino atuou em
estrito  atendimento a prerrogativas que lhe são conferidas pela Constituição
Federal, não atentando contra direito da demandante, o que afasta o dever de
indenizar. 

Nesse diapasão, cito os recentes julgados do STJ:

“RECURSO ESPECIAL -  AÇÃO ANULATÓRIA DE CLÁUSULA
CONTRATUAL  C⁄C  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS  E
MATERIAIS  -  NÃO  FORMAÇÃO  DE  NOVAS  TURMAS  DE
CURSO SUPERIOR (EXTINÇÃO DE CURSO UNIVERSITÁRIO)
- TRANSFERÊNCIA DE ALUNA PARA OUTRA INSTITUIÇÃO DE
ENSINO  -  RESPONSABILIDADE  CIVIL  DA  UNIVERSIDADE
RECONHECIDA  PELAS  INSTÂNCIAS  ORDINÁRIAS,  AO
ENTENDEREM  CONFIGURADOS  E  COMPROVADOS  OS
DANOS ALEGADOS, NÃO OBSTANTE O AFASTAMENTO DA
ARGUIDA ABUSIVIDADE DA CLÁUSULA CONTRATUAL QUE
FACULTA À  UNIVERSIDADE A EXTINÇÃO DO  CURSO  POR
AUSÊNCIA  DE  VIABILIDADE  ECONÔMICO-FINANCEIRA  -
AUTONOMIA  UNIVERSITÁRIA  (ART.  207  DA  CF⁄88)  -
POSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO DE CURSO SUPERIOR, NOS
TERMOS  DO  ARTIGO  53,  INCISO  I,  DA LEI  N.  9.394⁄96  -
RECURSO  ESPECIAL  PROVIDO,  A  FIM  DE  JULGAR
IMPROCEDENTE O PEDIDO CONDENATÓRIO. INSURGÊNCIA
DA  INSTITUIÇÃO  EDUCACIONAL.  [...].  3. A  instituição
educacional privada de ensino superior goza de autonomia
universitária, nos termos do art. 207 da Constituição Federal,
motivo  pelo  qual  possível,  ante  a  inviabilidade  de
determinado  curso,  proceder  à  sua  extinção,  conforme
preceito constante do art. 53, I, da Lei nº 9.394⁄1996 - Lei de
Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 4.  O art. 6º, III, do
CDC  que  institui  o  dever  de  informação  e  consagra  o
princípio  da  transparência,  alcançou  o  negócio  jurídico
entabulado entre as partes, porquanto a aluna⁄consumidora
foi  adequadamente  informada  acerca  da  possibilidade  de
extinção do curso em razão de ausência de quorum mínimo,
tanto  em razão de  cláusula  contratual  existente  no  pacto,
quanto no manual do discente. 5. No caso, não se verifica o
alegado defeito na prestação de serviços, haja vista que a
extinção  de  cursos  é  procedimento  legalmente  previsto  e
admitido, não sendo dado atribuir-se a responsabilização à
universidade  por  evento  sobre  o  qual  não  há  qualquer
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participação ou influência  da desta (ausência  de alunos e
não obtenção, pela aluna, de aprovação), mormente quando
cumpre todos os deveres ínsitos à boa-fé objetiva. Na relação
jurídica  estabelecida  com  seu  corpo  discente,  consoante
atestado  pelas  instâncias  ordinárias,  a  instituição  de  ensino
forneceu adequada informação e, no momento em que verificada
a  impossibilidade  de  manutenção  do  curso  superior,  ofereceu
alternativas  à  aluna,  providenciando  e  viabilizando,  conforme
solicitado  por  esta,  a  transferência  para  outra  faculdade.  6.
Recurso especial provido para julgar improcedente os pedidos da
inicial.  (REsp  1094769⁄SP,  Rel.  Ministro  MARCO  BUZZI,
QUARTA TURMA, julgado em 18⁄03⁄2014, DJe 15⁄08⁄2014)” 

RECURSO  ESPECIAL  E  ADESIVO.  CIVIL  E  PROCESSUAL
CIVIL.  RESPONSABILIDADE  CIVIL.  ENCERRAMENTO  DE
CURSO  SUPERIOR  DE  FORMA  ABRUPTA.  ABUSO  DE
DIREITO. 1. Possibilidade de extinção de curso superior por
instituição  educacional,  no  exercício  de  sua  autonomia
universitária,  desde  que  forneça  adequada  e  prévia
informação de encerramento do curso (art. 53 da Lei 9394/96
- LDB).  2. Necessidade de oferta de alternativas ao aluno, com
iguais  condições e valores,  de forma a minimizar  os prejuízos
advindos com a frustração do aluno em não poder mais cursar a
faculdade escolhida. [...] 5. RECURSO ESPECIAL E ADESIVO
DESPROVIDOS.  (STJ,  Relator:  Ministro  PAULO  DE TARSO
SANSEVERINO,  Data  de  Julgamento:  14/10/2014,  T3  -
TERCEIRA TURMA)[grifos acrescidos]. 

Desta forma, inexiste ato ilícito praticado pela empresa recorrida,
não havendo, em igual proporção, dever de indenizar na situação em estudo,
impondo-se a manutenção do julgamento de improcedência do requerimento
formulado na inicial. 

DISPOSITIVO

Isto  posto,  com  fulcro  no  art.  557,  caput,  do  CPC  rejeito  a
preliminar suscitada e, quanto ao mérito,  NEGO SEGUIMENTO AO APELO
por estar em manifesto confronto com a jurisprudência dominante do STJ.

P.I.

João Pessoa, 24 de agosto de 2015.

DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz 

REALTOR
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